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PARECER

 

Mensagem n° 9.605, de 02 de maio de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 042/2023

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N° 12.670, DE
27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, E A LEI
Nº 18.154, DE 12 DE JULHO DE 2022, QUE ESTABELECE ALÍQUOTAS DO ICMS
RELATIVAMENTE AS OPERACÕES E PRESTAÇÕES QUE INDICA”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Pretende-se alterar a Lei n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, com a finalidade de possibilitar a
 para outras autoridades da Administração Tributária da competência para autorizar delegação a

restituição do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

 recolhido indevidamente, independentemente do valor da restituição, de modo a (ICMS) conferir
, com o fim demaior celeridade ao atendimento dos pleitos apresentados pelos contribuintes

atender aos princípios constitucionais da celeridade, da eficiência e da moralidade, bem como à
garantia fundamental de razoável duração do processo.
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No que concerne às alterações relacionadas com os arts. 125, 127-B e 127-C da mesma Lei, estas
têm por finalidade possibilitar a ampliação da possibilidade de aplicação de descontos pelo
descumprimento de obrigações tributarias e em patamares mais elevados, de modo a estimular a

 nas situacões em que incorrer em infração à legislaçãoautorregularizaçao do contribuinte
tributária.

 

Por fim, a inclusão do art. 1°-A na Lei n° 18.154, de 12 de julho de 2022, objetiva adequar as
alíquotas do ICMS incidente sobre diesel, biodiesel, gás liquefeito de petróleo e gás liquefeito de
gás natural ao disposto no Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, que estabeleceu
alíquotas específicas ( ) nessas hipóteses.ad rem

 

Já o acréscimo do art. 1.°-B na supracitada Lei busca manter benefício fiscal já disposto na Lei
estadual n° 14.091, de 14 de março de 2008, a qual se encontra depositada no Conselho Nacional de
Política Fazendária (CONFAZ), nos termos da Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017.

 

Frise-se que a redução aqui tratada mantém o patamar do benefício fiscal já existente na lei
estadual, tendo sido realizada, apenas, uma equalização, de modo a atender as disposições dos

.Melhor dizendo, §§ 4.º e 5.° do art. 3.º da Lei Complementar n° 160, de 2017 mesmo após a
introdução da alíquota , o benefício da carga tributária incidente sobre as operações com óleoad rem
diesel permanecerá igual àquele incidente anteriormente, quando a alíquota utilizada era a ad

. (grifos e destaques constantes no original)valorem

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A presente proposta de lei possui o escopo de promover alterações na redação de duas leis estaduais,
quais sejam, a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que Dispõe acerca do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

 Lei n° 18.154, deInterestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, e dá outras providênciase a
12 de julho de 2022, que Estabelece do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS),

.relativamente às operações e prestações que indica

 

Consoante os argumentos a seguir expostos, o projeto de lei em apreço reflete matéria cuja competência
.pertence ao Poder Executivo estadual
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1.  

1.  

1.  

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente, deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República. Veja-se:

 

CE/89. Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da República Federativa do Brasil, exerce a
sua autonomia política no âmbito das competências que lhe são conferidas pela Constituição

, regendo-se por esta Constituição e as leis que adotar.da República

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I –  e à unidade da Federação;respeito à Constituição Federal

 

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (grifos inexistentes no original)

 

Não há dúvida, portanto, da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

 

Acerca do tema da proposição, destaque-se que os entes federados detêm competência concorrente
, nos termos do art. 24, inc. I, da Constituição Federal depara legislarem acerca de direito tributário

1988. Senão, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. As competências privativas dos Estados e do Distrito Federal (ente político
híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir impostos foram previstas no
art. 155 da Carta Magna.

 

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o ICMS, o ITCD e o IPVA – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva.

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

I - transmissão  e doação, de quaisquer bens ou direitos;causa mortis

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem
no exterior;

13 de 50



III - propriedade de veículos automotores.

 

Tratando-se os impostos supra mencionados de tributosestaduais, induvidosa é a competência do Chefe
do Poder Executivo para apresentar a proposição.

 

Como se vê, quanto ao objeto do presente projeto de lei ordinária, não háqualquer impedimento para
, como se observa dos dispositivos aque tal competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo

seguir transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
; [vide ADI 5768/CE]anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

e) matéria orçamentária.

 

Oportuno destacar que o STF julgou procedente o pedido formulado na ADI 5768 para declarar, sob o
ângulo formal, a inconstitucionalidade do dispositivo contido no art. 60. § 2º, “d”, da Constituição do
Estado do Ceará, que definia a iniciativa privativa do Governador do Estado para a propositura de
projetos de lei que versassem sobre concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições. Cite-se:

 

PROCESSO LEGISLATIVO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - INICIATIVA - RESERVA -
AUSÊNCIA. , aInexiste reserva de iniciativa de projetos de lei versando matéria tributária
teor do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos Estados por força da
simetria. Precedente: recurso extraordinário com agravo nº 743.480, relator o ministro Gilmar
Mendes, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 20 de outubro de 2013, submetido à
sistemática da repercussão geral - Tema nº 682. (ADI 5768, Relator (a): Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, julgado em 11/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG
26-09-2019 PUBLIC 27-09-2019) (STF - ADI: 5768 CE - CEARÁ 9034421-75.2017.1.00.0000,
Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 11/09/2019, Tribunal Pleno, Data de
Publicação: DJe-211 27-09-2019) (grifo inexistente no original)
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Com efeito, prepondera, então, o comando prescrito no art. 60, § 3º, da Constituição Estadual, pelo qual
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados – caso do teor da presente proposta
de lei – podem ser exercidas, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
Observemos:

 

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

        

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Findas tais reflexões, se conclui que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 9.605,
de 02 de maio de 2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):  NÃO

Regime de Urgência: SIM:03/05/2023

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI
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09/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 42/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.065, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
– ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES
QUE INDICA.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 42/2023, oriunda da Mensagem nº 9.065, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS relativamente às operações e prestações que indica.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “pretende-se alterar a Lei n° 12.670, de 27 de
dezembro de 1996, com a finalidade de possibilitar a delegação para outras autoridades da
Administração Tributária da competência para autorizar a restituição do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) recolhido indevidamente, independentemente do valor da
restituição, de modo a conferir maior celeridade ao atendimento dos pleitos apresentados pelos
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contribuintes, com o fim de atender aos princípios constitucionais da celeridade, da eficiência e da
moralidade, bem como à garantia fundamental de razoável duração do processo. No que concerne às
alterações relacionadas com os arts. 125, 127-B e 127-C da mesma Lei, estas têm por finalidade
possibilitar a ampliação da possibilidade de aplicação de descontos pelo descumprimento de obrigações
tributárias e em patamares mais elevados, de modo a estimular autorregularização do contribuinte nas
situações em que incorrer em infração à legislação tributária. Por fim, a inclusão do art. 1º - A na Lei
n° 18.154, de 12 de julho de 2022, objetiva adequar as alíquotas do ICMS incidente sobre diesel,
biodiesel, gás liquefeito de petróleo e gás liquefeito de gás natural ao disposto no Convênio ICMS n°
199, de 22 de dezembro de 2022, que estabeleceu específicas (ad rem) nessas hipóteses. Já o acréscimo
do art. 1º -B na supracitada Lei busca manter benefício fiscal já disposto na Lei estadual n.º 14.091, de
14 de março de 2008, a qual se encontra depositada no Conselho Nacional de Política Fazendária

”(CONFAZ), nos termos da Lei Complementar n.º 160, de 07 de agosto de 2017.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

A Lei Maior Estadual estabelece, em seus arts. 60, inciso II, e 88, inciso III e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;

 

Ademais, a matéria em apreciação é de competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal,
por se tratar de Direito Tributário, incumbindo ao Estado tratar daquilo que lhe for peculiar,
suplementando a legislação federal acerca do assunto. Veja-se:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - , financeiro, penitenciário, econômico edireito tributário
urbanístico;

[..]

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.
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§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, não há qualquer impedimento para que tal competência seja
exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

 II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições; [vide ADI 5768/CE]
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 e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Verifica-se, portanto, que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da MENSAGEM NºPARECER FAVORÁVEL
42/2023, oriunda da Mensagem nº 9.065, proposta pelo Poder Executivo.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E  DE  INDÚSTRIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO;

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 01
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Regime de Urgência: Sim 03/05/2023

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 42/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.065, de autoria do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
– ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES
QUE INDICA.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 42/2023, oriunda da Mensagem nº 9.065, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS relativamente às operações e prestações que indica.
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Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “pretende-se alterar a Lei n° 12.670, de 27 de
dezembro de 1996, com a finalidade de possibilitar a delegação para outras autoridades da
Administração Tributária da competência para autorizar a restituição do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) recolhido indevidamente, independentemente do valor da
restituição, de modo a conferir maior celeridade ao atendimento dos pleitos apresentados pelos
contribuintes, com o fim de atender aos princípios constitucionais da celeridade, da eficiência e da
moralidade, bem como à garantia fundamental de razoável duração do processo. No que concerne às
alterações relacionadas com os arts. 125, 127-B e 127-C da mesma Lei, estas têm por finalidade
possibilitar a ampliação da possibilidade de aplicação de descontos pelo descumprimento de obrigações
tributárias e em patamares mais elevados, de modo a estimular autorregularização do contribuinte nas
situações em que incorrer em infração à legislação tributária. Por fim, a inclusão do art. 1º - A na Lei
n° 18.154, de 12 de julho de 2022, objetiva adequar as alíquotas do ICMS incidente sobre diesel,
biodiesel, gás liquefeito de petróleo e gás liquefeito de gás natural ao disposto no Convênio ICMS n°
199, de 22 de dezembro de 2022, que estabeleceu específicas (ad rem) nessas hipóteses. Já o acréscimo
do art. 1º -B na supracitada Lei busca manter benefício fiscal já disposto na Lei estadual n.º 14.091, de
14 de março de 2008, a qual se encontra depositada no Conselho Nacional de Política Fazendária

”(CONFAZ), nos termos da Lei Complementar n.º 160, de 07 de agosto de 2017.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 9 de maio
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

A presente proposição visa possibilitar a delegação da competência do Secretário da Fazenda para outras
autoridades de Administração Tributária para autorizar a restituição ICMS recolhido indevidamente.

Prevê também a autorregularização do contribuinte nas situações em que incorrer em infração à
legislação tributária, com redução de até 90% (noventa por cento) do valor efetivamente devido e de até
95% (noventa e cinco por cento) para empresas optantes do Simples Nacional.

A mensagem  objetiva adequar as alíquotas do ICMS incidente sobre diesel, biodiesel, gássub examine
liquefeito de petróleo e gás liquefeito de gás natural ao disposto no Convênio ICMS n.º 199, de 22 de
dezembro de 2022, que estabeleceu alíquotas específicas (ad rem) nessas hipóteses.

Por fim, busca manter benefício fiscal já disposto na Lei estadual nº 14.091, de 14 de março de 2008, a
qual se encontra depositada no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), nos termos da Lei
Complementar n.º 160, de 07 de agosto de 2017.
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Ocorre que, em virtude de atecnias legislativas, faz-se necessário suprimir o inciso III do art. 1º do
projeto de lei ora analisado, que acrescenta o §4º ao art. 127-A da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de
1996. 

No tocante à emenda modificativa nº 01/2023, de autoria do Deputado Carmelo Neto, que propõe
que o contribuinte seja cientificado de que o inadimplemento do parcelamento implicará a remessa do
débito para a inscrição em Dívida Ativa, apresentamos , pois aludida emendaPARECER FAVORÁVEL
visa contribuir com o texto da mensagem governamental e com a eficácia dos instrumentos de
refinamento de tributos antes da inscrição na Dívida Ativa.

Diante do exposto, convencido da importância da mensagem, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
 a regular tramitação da   oriunda da Mensagem nº 9.065,COM SUPRESSÃO MENSAGEM Nº 42/2023,

proposta pelo Poder Executivo, e  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01/2023, de autoria do Deputado Carmelo Neto.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nº 01

Regime de Urgência: SIM, 03/05/2023
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 42/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.065, de autoria do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
– ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES
QUE INDICA.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 42/2023, oriunda da Mensagem nº 9.065, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS relativamente às operações e prestações que indica.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “pretende-se alterar a Lei n° 12.670, de 27 de
dezembro de 1996, com a finalidade de possibilitar a delegação para outras autoridades da
Administração Tributária da competência para autorizar a restituição do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
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Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) recolhido indevidamente, independentemente do valor da
restituição, de modo a conferir maior celeridade ao atendimento dos pleitos apresentados pelos
contribuintes, com o fim de atender aos princípios constitucionais da celeridade, da eficiência e da
moralidade, bem como à garantia fundamental de razoável duração do processo. No que concerne às
alterações relacionadas com os arts. 125, 127-B e 127-C da mesma Lei, estas têm por finalidade
possibilitar a ampliação da possibilidade de aplicação de descontos pelo descumprimento de obrigações
tributárias e em patamares mais elevados, de modo a estimular autorregularização do contribuinte nas
situações em que incorrer em infração à legislação tributária. Por fim, a inclusão do art. 1º - A na Lei
n° 18.154, de 12 de julho de 2022, objetiva adequar as alíquotas do ICMS incidente sobre diesel,
biodiesel, gás liquefeito de petróleo e gás liquefeito de gás natural ao disposto no Convênio ICMS n°
199, de 22 de dezembro de 2022, que estabeleceu específicas (ad rem) nessas hipóteses. Já o acréscimo
do art. 1º -B na supracitada Lei busca manter benefício fiscal já disposto na Lei estadual n.º 14.091, de
14 de março de 2008, a qual se encontra depositada no Conselho Nacional de Política Fazendária

”(CONFAZ), nos termos da Lei Complementar n.º 160, de 07 de agosto de 2017.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 9 de maio
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem ora examinada.

A presente proposição visa possibilitar a delegação da competência do Secretário da Fazenda para outras
autoridades de Administração Tributáriapara autorizar a restituição ICMS recolhido indevidamente.

Prevê também a autorregularização do contribuinte nas situações em que incorrer em infração à
legislação tributária, com redução de até 90% (noventa por cento)do valor efetivamente devido e de até
95% (noventa e cinco por cento) para empresas optantes do Simples Nacional.

A mensagem  objetiva adequar as alíquotas do ICMS incidente sobre diesel, biodiesel, gássub examine
liquefeito de petróleo e gás liquefeito de gás natural ao disposto no Convênio ICMS n.º 199, de 22 de
dezembro de 2022, que estabeleceu alíquotas específicas (ad rem) nessas hipóteses.

Por fim, busca manter benefício fiscal já disposto na Lei estadual nº 14.091, de 14 de março de 2008, a
qual se encontra depositada no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), nos termos da Lei
Complementar n.º 160, de 07 de agosto de 2017.

Ocorre que, em virtude de atecnias legislativas, faz-se necessário suprimir o inciso III do art. 1º do
projeto de lei ora analisado, que acrescenta o §4º ao art. 127-A da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de
1996. 

No tocante à emenda modificativa nº 01/2023, de autoria do Deputado Carmelo Neto, que propõe
que o contribuinte seja cientificado de que o inadimplemento do parcelamento implicará a remessa do
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débito para a inscrição em Dívida Ativa, apresentamos , pois aludida emendaPARECER FAVORÁVEL
visa contribuir com o texto da mensagem governamental e com a eficácia dos instrumentos de
refinamento de tributos antes da inscrição na Dívida Ativa.

Diante do exposto, convencido da importância da mensagem, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
a regular tramitação da   oriunda da Mensagem nº 9.065,COM SUPRESSÃO  MENSAGEM Nº 42/2023,

proposta pelo Poder Executivo, e  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL EMENDA
MODIFICATIVA Nº 01/2023, de autoria do Deputado Carmelo Neto.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  10/05/2023 16:38:27  Data da assinatura:  10/05/2023 16:39:32

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/05/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COFT      Data 09/05/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/05/2023 20:01:40  Data da assinatura:  10/05/2023 20:02:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa 01. 

Regime de Urgência: SIM: Aprovado em 03/05/2023.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 42/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  11/05/2023 08:58:32  Data da assinatura:  11/05/2023 09:02:32

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
11/05/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 42/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.065, de autoria do Poder Executivo)

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de EMENDA à MENSAGEM Nº 42/2023, oriunda da Mensagem nº 9.065, proposta pelo Poder
Executivo, que que altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS relativamente às operações e prestações que
indica.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de emendas sujeitas à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e
tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

42 de 50



 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da emenda ora
examinada.

A  de autoria do Deputado Carmelo Neto, possui comoEMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023,
objetivo aprimorar o texto da proposição. Não identificamos quaisquer óbices legais e constitucionais à
aludida emenda.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da EMENDA MODIFICATIVA Nº
01/2023 à MENSAGEM Nº 42/2023, oriunda da Mensagem nº 9.065, apresentamos PARECER

, devendo a proposição seguir seu devido trâmite legislativo.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  11/05/2023 14:21:00  Data da assinatura:  11/05/2023 14:21:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁIRA  Data 09/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  16/05/2023 09:34:21  Data da assinatura:  16/05/2023 13:12:39

MESA DIRETORA

DESPACHO
16/05/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 37ª (TRIGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 33ª (TRIGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2023

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2023

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E OITO

ALTERA A LEI N.° 12.670, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996,
QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - ICMS, E A LEI N.° 18.154, DE 12 DE
JULHO DE 2022, QUE ESTABELECE ALÍQUQTAS DO
ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES
QUE INDICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Lei n.° 12.670, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações~.

1— nova redação do § 3.° do art. 65:
“Art. 65

§ 3.° Ato normativo do Secretário da Fazenda poderá delegar a competência para
autorizar a restituição a outras autoridades da Administração Tributária.(..j” (NR)
II — o art. 125 com nova redação do § 5.° e acréscimo dos §~ 5.°-A, 6.°-A e
“Art. 125

§ 5.° Nas hipóteses em que a legislação não reconhecer a espontaneidade no
cumprimento de obrigações tributárias por parte do sujeito passivo, antes do início de
ação fiscal, permitir-se-á a sua autorregularização e o pagamento da respectiva multa
por meio de DAE, sem a lavratura de auto de infração, com redução de até 90%
(noventa por cento) do valor efetivamente devido nos termos da legislação, na forma e
nos casos previstos em regulamento.
§ 5.°-A. Relativamente ao disposto no § 5.° deste artigo, quando se tratar de empresa
optante pelo Simples Nacional, a redução poderá ser de até 95% (noventa e cinco por
cento) do valor efetivamente devido nos termos da legislação.

§ 6.°-A. Caso o valor da multa de que trata o § 5.° deste artigo venha a ser parcelado, na
forma da legislação, configurar-se-á a confissão de dívida, devendo o contribuinte ser
cientificado de que o inadimplemento do parcelamento implicará a remessa do débito
para inscrição em Dívida Ativa, independentemente da lavratura de auto de infração,
hipótese em que:
1 — o contribuinte perderá o direito à redução prevista na legislação;
II — deverão ser deduzidos do montante do débito a ser inscrito os valores relativos às

Autógrafo de Lei número cinquenta e oito
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

parcelas que tenham sido eventualmente pagas.
§ 6.°-B. O disposto no § 6.°-A aplica-se, também, para os mesmos efeitos nele previstos,
aos parcelamentos de multas que se refiram a autorregularizações de que tratam os arts.
127-B e 127-C. (..j” (NR)
III — o art. 127-B com acréscimo dos §~ 1.0 e 2.°:
“Art. 127-B
§ 1.0 O disposto no capta deste artigo aplica-se também à autorregularização dos valores
do imposto e da multa pelo descumprimento da obrigação acessória a serem pagos em
decorrência do resultado da análise pelo Fisco de informações prestadas por instituições
financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro —

SPB, relativas às transações efetuadas por quaisquer instrumentos de pagamento
eletrônico, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica — CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física — CPF, ainda
que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS, na forma prevista em
regulamento.
§ 2.° Tratando-se de empresa optante pelo Simples Nacional, a redução de que trata este
artigo poderá ser de até 95% (noventa e cinco por cento) do valor efetivamente devido
nos termos da legislação.” (NR)
IV — nova redação do art. 127-C:
“Ad. 127-C. A empresa optante pelo Simples Nacional cujo valbr das despesas pagas,
durante o ano-calendário, tenha superado em 20% (vinte por cento) o valor de ingresso
de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade, ou quando o valor
das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização for superior a
80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de
início de atividade, poderá, mediante de autorregularização, por meio de DAE, sem a
lavratura de auto de infração, efetuar o pagamento da penalidade prevista no art. 123,
inciso III, alínea “b”, itens 1 e 2, desta Lei, com redução de até 95% (noventa e cinco
por cento), na forma prevista em regulamento.” (NR)
Art. 2.° A Lei estadual n.° 18.154, de 12 de julho de 2022, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
1— o acréscimo do ad. 1 .°-A:
“Ad. 1 .°-A. O disposto no art. 1.0 não se aplica a diesel, biodiesel, gás liquefeito de
petróleo e gás liquefeito de gás natural, inclusive o derivado do gás natural, para os
quais se apliquem, na forma do inciso IV do § 4•0 do art. 155 da Constituição Federal de
1988, alíquotas específicas (ad rem), definidas pelo Conselho Nacional de Política
Fazendária (Confaz).” (NR)
II — o acréscimo do ad. 1 .°-B:
“Ad. 1 .°-B. Fica concedido crédito outorgado no percentual correspondente a 52,78%
(cinquenta e dois vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no
cálculo do ICMS devido nas operações internas com óleo diesel, tendo como
consumidor final submetido ao regime de concessão ou permissão às:
1 — empresas de ônibus prestadoras de serviço de transporte coletivo urbano de
passageiros;
II — empresas de ônibus prestadoras de serviço de transporte coletivo intermunicipal de
passageiros em Região Metropolitana;

2
Autógrafo de Lei número cinquenta e oito
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III — cooperativas de transportes autônomos de passageiros em Fortaleza.
§ 1.0 O disposto no caput deste artigo fica limitado a 5.820.000 (cinco milhões e
oitocentos e vinte mil) litros de óleo diesel por mês.
§ 2.° Ato normativo do Chefe do Poder Executivo estabelecerá procedimentos para o
aproveitamento do crédito outorgado a que se refere o caput deste artigo.
§ 3.° Ato normativo do Chefe do Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer o
percentual de que trata o caput deste artigo, em razão dc alteração da alíquota específica
(ad rem) definida pelo Confaz.” (NR)
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, no que se

refere ao seu art. 2.°, a partir da data de produção dos efeitos da aplicação da alíquota específica (ad
rem) definida pelo Conselho Nacional de Política Fazendária — Confaz.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 9 de maio de 2023.

~‘~ DEP. EVANDRO LEITÃO
- \.. PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2Y SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME

Ir - 3•0 SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

Autógrafo de Lei número cinquenta e oito
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Fortaleza, 19 de maio de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº094 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.363, de 16 de maio de 2023.
ALTERA A LEI Nº12.670, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE 
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS, E A LEI Nº18.154, 
DE 12 DE JULHO DE 2022, QUE ESTABELECE ALÍQUOTAS DO ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES 
E PRESTAÇÕES QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 12.670, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – nova redação do § 3.º do art. 65:
“Art. 65. .....................................................................................................
...................................................................................................
§ 3.º Ato normativo do Secretário da Fazenda poderá delegar a competência para autorizar a restituição a outras autoridades da Administração 
Tributária.(...)” (NR)
II – o art. 125 com nova redação do § 5.º e acréscimo dos §§ 5.º-A, 6.º-A e 6.º-B:
“Art. 125. .............................................................................................................
..................................................................................................................
§ 5.º Nas hipóteses em que a legislação não reconhecer a espontaneidade no cumprimento de obrigações tributárias por parte do sujeito passivo, 
antes do início de ação fiscal, permitir-se-á a sua autorregularização e o pagamento da respectiva multa por meio de DAE, sem a lavratura de auto 
de infração, com redução de até 90% (noventa por cento) do valor efetivamente devido nos termos da legislação, na forma e nos casos previstos 
em regulamento.
§ 5.º-A. Relativamente ao disposto no § 5.º deste artigo, quando se tratar de empresa optante pelo Simples Nacional, a redução poderá ser de até 
95% (noventa e cinco por cento) do valor efetivamente devido nos termos da legislação.
...........................................................................................................................
§ 6.º-A. Caso o valor da multa de que trata o § 5.º deste artigo venha a ser parcelado, na forma da legislação, configurar-se-á a confissão de dívida, 
devendo o contribuinte ser cientificado de que o inadimplemento do parcelamento implicará a remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa, 
independentemente da lavratura de auto de infração, hipótese em que:
I – o contribuinte perderá o direito à redução prevista na legislação;
II – deverão ser deduzidos do montante do débito a ser inscrito os valores relativos às parcelas que tenham sido eventualmente pagas.
§ 6.º-B. O disposto no § 6.º-A aplica-se, também, para os mesmos efeitos nele previstos, aos parcelamentos de multas que se refiram a autorregu-
larizações de que tratam os arts. 127-B e 127-C. (...)” (NR)
III – o art. 127-B com acréscimo dos §§ 1.º e 2.º:
“Art. 127-B. ...................................................................................................
§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também à autorregularização dos valores do imposto e da multa pelo descumprimento da obrigação 
acessória a serem pagos em decorrência do resultado da análise pelo Fisco de informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, 
integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, relativas às transações efetuadas por quaisquer instrumentos de pagamento eletrô-
nico, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS, na forma prevista em regulamento.
§ 2.º Tratando-se de empresa optante pelo Simples Nacional, a redução de que trata este artigo poderá ser de até 95% (noventa e cinco por cento) 
do valor efetivamente devido nos termos da legislação.” (NR)
IV – nova redação do art. 127-C:
“Art. 127-C. A empresa optante pelo Simples Nacional cujo valor das despesas pagas, durante o ano-calendário, tenha superado em 20% (vinte por 
cento) o valor de ingresso de recursos no  mesmo período, excluído o ano de início de atividade, ou quando o valor das aquisições de mercadorias 
para comercialização ou industrialização for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de 
início de atividade, poderá, mediante de  autorregularização, por meio de DAE, sem a lavratura de auto de infração, efetuar o pagamento da pena-
lidade prevista no art. 123, inciso III, alínea “b”, itens 1 e 2, desta Lei, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento), na forma prevista em 
regulamento.” (NR)
Art. 2.º A Lei estadual n.º 18.154, de 12 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o acréscimo do art. 1.º-A:
“Art. 1.º-A. O disposto no art. 1.º não se aplica a diesel, biodiesel, gás liquefeito de petróleo e gás liquefeito de gás natural, inclusive o derivado do 
gás natural, para os quais se apliquem, na forma do inciso IV do § 4.º do art. 155 da Constituição Federal de 1988, alíquotas específicas (ad rem), 
definidas pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz).” (NR)
II – o acréscimo do art. 1.º-B:
“Art. 1.º-B. Fica concedido crédito outorgado no percentual correspondente a 52,78% (cinquenta e dois vírgula setenta e oito por cento) da alíquota 
ad rem aplicável no cálculo do ICMS devido nas operações internas com óleo diesel, tendo como consumidor final submetido ao regime de concessão 
ou permissão às:
I – empresas de ônibus prestadoras de serviço de transporte coletivo urbano de passageiros;
II – empresas de ônibus prestadoras de serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros em Região Metropolitana;
III – cooperativas de transportes autônomos de passageiros em Fortaleza.
§ 1.º O disposto no caput deste artigo fica limitado a 5.820.000 (cinco milhões e oitocentos e vinte mil) litros de óleo diesel por mês.
§ 2.º Ato normativo do Chefe do Poder Executivo estabelecerá procedimentos para o aproveitamento do crédito outorgado a que se refere o caput 
deste artigo.
§ 3.º Ato normativo do Chefe do Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer o percentual de que trata o caput deste artigo, em razão de alteração 
da alíquota específica (ad rem) definida pelo Confaz.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, no que se refere ao seu art. 2.º, a partir da data de produção dos efeitos 

da aplicação da alíquota específica (ad rem) definida pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2023.

Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO

Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº18.366, de 18 de maio de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA OLESCIO DANTAS DE ALMEIDA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI NO MUNICÍPIO 
DE POTIRETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Olescio Dantas de Almeida o Centro de Educação Infantil – CEI, no Município de Potiretama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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